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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM
PARA OCUPACAO DE UM POSTO DE TRABALHO DA
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGCOES PUBLICAS
POR TEMPO DETERMINADO - TERMO RESOLUTIVO CERTO

ATAN.°1

Aos sete dias do més de novembro de dois mil e vinte e quatro, reuniu o juri do procedimento
concursal comum para a constituicdo de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de
trabalho em fungdes publicas por tempo Determinado — Termo Resolutivo Certo, com vista ao
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de Assistente Operacional (Eletricista),
para a Unidade Organica Flexivel de Operacgées, Infraestruturas e Meios/ Unidade Orgénica Flexivel
de Infraestruturas, para o servico de Gestdo de Equipamentos, Edificios e Infraestruturas
Municipais, nomeado por despacho de 06 de novembro de 2024 do Senhor Presidente da Camara,
constituido nesta data por:

e Presidente: Engenheiro Ricardo Amaral (Chefe de Servico da Seccdo de Equipamentos e
Infraestruturas do Municipio da Guarda);

e Vogais efetivos: Engenheiro Oscar Lucas (Chefe de Divisdo de Gestéo e Administragio do
Territério do Municipio de Boticas), que substitui o Presidente nas suas faltas e
impedimentos, e Engenheira Filipa Tadeu (Técnica Superior da Divisdo de Ambiente do
Municipio da Guarda).

e - Vogais suplentes: Engenheira Célia Paixdo (Chefe de Unidade de Gestdo Ambiental de
Infraestruturas, Mobilidade, Transportes e Saude Publica do Municipio de Gouveia) e
Doutora Patricia Serra (Chefe de Divisdo de Recursos Humanos do Municipio da Trofa).

1 - Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagcdo, a ponderacao e o sistema de
valoracéo final dos métodos de selecdo a aplicar no presente procedimento concursal com a
seguinte caraterizacédo: As atividades a executar, para além das fungdes previstas no anexo a que
se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho (adiante designada por LTFP), consistem no seguinte: Ler e interpretar
esquemas elétricos; Selecionar materiais, executar instalagdes elétricas de iluminagéo, de forca
motriz e de distribuicdo, de acordo com as especificacdes requeridas; Medir e interpretar as
grandezas elétricas e ndo elétricas inerentes a profissdo; Instalar quadros elétricos (poténcia e
comando) temporarios e definitivos; Orientar a instalacéo de tubagens, de aparelhagem de corte e
comando, de dispositivos de protecdo, de medida e de contagem de energia; Executar instalagcdes
de telefones de porta; Executar, sob um plano estabelecido e servindo-se da aparelhagem de
medida adequada, a conservagdo e verificagdo periédica e preventiva do equipamento e a
manutengéo preventiva de sistemas automaticos de producdo; Detetar avarias, servindo-se de
aparelhagem adequada, detetar a causa das mesmas, localizar as partes defeituosas e executar as
reparacdes correspondentes; Efetuar trabalhos de manutengéo e reparagéao de instalagdes elétricas
e equipamentos nos edificios e infraestruturas municipais; Instalar e conservar em bom estado os
dispositivos de protecdo e as terras; Certificar-se do bom funcionamento e da seguranca da
instalagao; Registar os dados relativos ao desenvolvimento e aos resultados do trabalho; Executar
tarefas de apoio elementares, indispensaveis ao funcionamento dos o6rgéos e servicos,
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enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variaveis;
Responsabilizar-se por equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizagéo; Assegurar a
qualidade do servigo prestado, respeitando as normas de segurancga de pessoas e equipamentos.

Nestes termos, o juri deliberou por unanimidade, o seguinte:
2 - Métodos de Selecao - Os Métodos de Selecéo a utilizar ser3o:
a) Avaliacao Curricular, Prova de Conhecimentos e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

2.1 — Avaliagdo Curricular complementada pelos métodos de selecdo facultativos, Prova de
Conhecimentos e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

2.2 - Ao abrigo do disposto no art.° 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selegdo, bem como todas as suas fases, tém carater eliminatério, pelo que seréo
excluidos os candidatos que obtenham uma valoragao inferior a 9,50 valores em qualquer um dos
métodos de selecdo ou numa das suas fases, bem como os que ndo comparegcam a qualquer um
dos métodos de selecéo.

2.3 - De acordo com o disposto no art.° 19.° da citada Portaria, a aplicagdo do 2.° método e seguintes
sera apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no 1.° método de sele¢do, a convocar por
conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente de classificagdo, respeitando a
prioridade legal da sua situagao juridico-funcional, até a satisfagéo das necessidades.

2.4 - Avaliagdo curricular (AC) - Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de
trabalho a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, a formagao
profissional, a experiéncia profissional e a avaliagdo do desempenho. A avaliagdo curricular sera
avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas e resultara da média aritmética
simples das classificagées obtidas na avaliacdo dos seguintes parametros:

* Habilitagbes Académicas — HA

* Formacao Profissional — FP

 Experiéncia Profissional — EP

De acordo com a seguinte férmula:

AC = HA (30%) + FP (35%) + EP (35%)

Em que:

Habilitagdo académica (HA) - avaliada numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

» Habilitagcbes académicas de grau exigido a candidatura — 18 valores;

» Habilitagbes académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores.

Formacéo profissional (FP) - A Formacgao Profissional é considerada desde que relacionada com a

area do presente posto de trabalho e obtidas nos ultimos 5 anos.

Sao consideradas agdes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente
o nimero de horas ou de dias de duragéo da acéo e a data de realizagdo. Sempre que do respetivo
certificado n&o conste o nimero de horas de duragdo da formacéo, considerar-se-a que cada dia
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de formacéo é equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias. Este pardmetro sera avaliado
numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Formacéo profissional - 0 a 10 horas - 10 valores
Formacao profissional - entre 11 a 20 horas - 12 valores
Formacéo profissional - entre 21 a 30 horas - 14 valores
Formacao profissional - entre 31 a 40 horas - 16 valores
Formacao profissional - entre 41 a 50 horas - 18 valores
Formacéo profissional - => a 51 horas - 20 valores

Os valores nao sdo cumulativos, pelo que no caso de presenca de dois ou mais itens, atribuir-se-a
o valor correspondente ao item mais elevado.

Experiéncia Profissional (EP) - A Experiéncia Profissional é avaliada tendo em consideragéo o
exercicio efetivo de funcdes, desde que devidamente comprovadas, especificamente na area para
a qual o procedimento concursal é aberto, sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20
valores, nos seguintes termos:

Sem experiéncia profissional - 10 valores
Experiéncia profissional < 1 anos -12 valores
Experiéncia profissional = 1 e < 2 anos -14 valores
Experiéncia profissional = 2 e < 3 anos - 16 valores
Experiéncia profissional = 3 e < 5 anos - 18 valores
Experiéncia profissional => 5 anos - 20 valores

2.5 - Prova de Conhecimentos (PC) Pratica - Destinada a avaliar se, e em que medida, os/as
candidatos/as dispdem de capacidades para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio
de determinada fungéo. Sera de natureza pratica, individual e tera a duragéo de 30 minutos, com o
objetivo de avaliar o nivel de conhecimento e competéncias técnicas. A prova de conhecimentos
sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoracéo até as centésimas.

Prova Pratica consiste na montagem de um Quadro Elétrico.
2.6 — A prova sera avaliada com base nos seguintes parametros:
- Percecao e compreensao da tarefa:

5 valores - Evidencia elevada percecao e compreensao da tarefa,

3 valores - Manifesta boa percecao e compreensao da tarefa;

2 valores - Demonstra possuir razoavel percecéo e compreensao da tarefa;
1 valor - Revela pouca percecao e compreensao da tarefa;

0 valores - Nao revela percegao e compreensao da tarefa.

- Qualidade de realizagao:

5 valores - Evidencia elevada qualidade de realizagéo da tarefa;

3 valores - Manifesta boa qualidade de realizacado da tarefa;

2 valores — Demonstra possuir razoavel qualidade de realizagéo da tarefa;
1 valor - Revela pouca qualidade de realizacédo da tarefa;

0 valores - Nao revela qualidade de realizacéo da tarefa.
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- Celeridade na execugao:

5 valores - Evidencia muita celeridade na execugéo da tarefa;

3 valores - Manifesta rapidez na execucgéo da tarefa;

2 valores - Demonstra alguma celeridade na execugao da tarefa,
1 valor — Revela pouca celeridade na execucéo da tarefa;

0 valores - Nao revela celeridade na execucéao da tarefa.

- Grau de conhecimentos técnicos demonstrados:

5 valores - Evidencia um elevado grau de conhecimentos técnicos;
3 valores — Manifesta muitos conhecimentos técnicos;

2 valores - Demonstra alguns conhecimentos técnicos;

1 valor - Revela poucos conhecimentos técnicos;

0 valores - Nao revela conhecimentos técnicos.

2.7 - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC): Visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungdo. As competéncias a avaliar fazem parte integrante do perfil
de profissional previamente definido no mapa de pessoal da autarquia.

A classificacio a atribuir a cada uma das competéncias sera expressa numa escala de 0 a 20
valores, com expressédo até as centésimas. A avaliagdo final da Entrevista de Avaliacdo de
Competéncias resultara da média aritmética ponderada/simples das classificagbes obtidas na
avaliacéo das seguintes competéncias e de acordo com a seguinte formula:

EAC = A (25%) + B (25%) + C (25%) + D (25%)

A - Orientagéo para os resultados

B - Orientacao para o servigo publico
C- Orientacgao para a colaboracao

D - Orientagao para a seguranca

Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstracdo da mesma,
nos seguintes termos:

- 20 Valores: Nivel Excelente

- 18 Valores: Nivel Muito Bom

- 16 Valores: Nivel Bom

- 14 Valores: Nivel Satisfaz Bastante
- 12 Valores: Nivel Satisfaz

- 10 Valores: Nivel Suficiente

- 8 Valores: Nivel Fraco

- 4 Valores: Nivel Insuficiente

3 - A ordenacéo final dos candidatos sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as
centésimas, de acordo com a seguinte férmula:



# Municipio de Seia

S€la Recursos Humanos

OF = (30AC + 40PC + 30EAC) / 100

Legenda: OF - Ordenaco Final; AC — Avaliagdo Curricular; PC - Prova de Conhecimentos; EAC -
Entrevista de Avaliagcdo de Competéncias.

4 - A publicitacdo dos resultados obtidos em cada método de selecao, ou respetiva fase, é efetuada
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagdes do
empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet em http://www.cm-seia.pt.

5 - Notificagdes e forma de publicitagio da lista unitaria de ordenacéo final dos/as candidatos/as -
As notificacdes, convocatérias para aplicagio dos métodos de selecéo e publicitag&o dos resultados
obtidos em cada método de selecéo intercalar sdo efetuadas de acordo o artigo 6.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel
e publico das instalaces da Camara Municipal de Seia e disponibilizada na sua pagina eletronica
em http://www.cm-seia.pt. As notificagdes sao efetuadas através de correio eletronico ou pelas
restantes formas de notificacdo previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento
Administrativo.

5.1 - A morada e o endereco eletrdnico a considerar para efeitos de notificagdo dos/as candidatos/as
sera a constante do formulario de candidatura.

5.2 - A ordenacdo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com
aprovagdo em todos os métodos de selegdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média
aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegéo,
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas.

6 - Em situacdes de igualdade de valoracéo, serdo aplicados os critérios definidos no artigo 24.° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéo sera
feita pela seguinte ordem:

a) Os candidatos com mais antiguidade em servicos da Administracdo Autarquica,
independentemente do tipo de vinculo, até ao termo do prazo fixado para a apresentacéo das
candidaturas:

b) Maior classificagdo na Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.
¢) Menor idade.

6.1 - Candidatos com grau de Incapacidade - Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do D.L. n.® 29/2001,
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia que se enquadre nas circunstancias e situagoes
descritas no n.° 1, do artigo 2.° da Lei n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em igualdade de
classificacéo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, de que se lavrou a presente ata, a
qual depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos do Juri.

O Juri,

(,/
,fm/woo TVl AMARAL fEninies

Assinado por: Oscar Alexandre Gonzalez Santos Lucas
Num. de Identificagao: 09559741
Data: 2024.11.26 15:41:55+00'00"
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